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GOVERNO MUNICIPAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 243/2026

O Sr. Marcos Paulo Silva da Luz, Prefeito de Rosário do Sul/RS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na manifestação
da Comissão de Sindicância do Município, inserto nos autos do Processo de Sindicância n° 2025/05/002804, instaurada pela Portaria n° 868/2025,
em desfavor do servidor Leonardo Santos Bernasconi, matrícula nº 231408-3, Motorista, RESOLVE proceder ao ARQUIVAMENTO do referido
processo de sindicância, nos termos do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Municipal n° 1.685/1994, em face da prescrição da pretensão punitiva
disciplinar,  com  ressarcimento  dos  valores  da(s)  multa(s)  cometida(s)  pelo  motorista  ao  Erário  Municipal,  por  ter  sido  configurada  a
responsabilidade do servidor no fato gerador da infração de trânsito objeto do respectivo Processo de Sindicância, conforme os artigos 69 e 70 da
Lei nº 1685/1994.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 23 de março de 2026.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: 06774676-a02d-4f6d-8fe1-d9b11baad9f9

PORTARIA Nº 244/2026

O Sr. Marcos Paulo Silva da Luz, Prefeito de Rosário do Sul/RS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta na manifestação
da Comissão de Sindicância do Município, inserto nos autos do Processo de Sindicância n° 2025/05/002804, instaurada pela Portaria n° 869/2025,
em desfavor do servidor Luciano Doyle Neves, matrícula nº 234339-3, Motorista, RESOLVE proceder ao ARQUIVAMENTO do referido processo
de sindicância, nos termos do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Municipal n° 1.685/1994, em face da prescrição da pretensão punitiva disciplinar,
com  ressarcimento  dos  valores  da(s)  multa(s)  cometida(s)  pelo  motorista  ao  Erário  Municipal,  por  ter  sido  configurada  a  responsabilidade  do
servidor no fato gerador da infração de trânsito objeto do respectivo Processo de Sindicância, conforme os artigos 69 e 70 da Lei nº 1685/1994.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 23 de março de 2026.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Assinado digitalmente por MARCOS PAULO SILVA DA LUZ:73106933020 
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=93944122000117; Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB; RFB 
e-CPF A1; (EM BRANCO); presencial, CN=MARCOS PAULO SILVA DA LUZ:73106933020 
Date: 2026-03-27T18:00:00-0300
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Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: ca74fe33-2610-4fd8-8990-3c760d028668

PORTARIA Nº 245/2026

O Sr. Marcos Paulo Silva da Luz, Prefeito de Rosário do Sul/RS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta da documentação
inserto nos autos do Processo de Sindicância nº 2025/05/002804, instaurado pela Portaria nº 870/2025, RESOLVE proceder ao ARQUIVAMENTO
do referido processo de sindicância, sem responsabilização de servidor, nos termos do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Municipal nº 1.685/1994,
conforme o despacho de consideração superior do Gabinete do Prefeito.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 23 de março de 2026.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: 7029fce0-db51-4c32-a33e-c6d822100b47

PORTARIA Nº 246/2026

O Sr. Marcos Paulo Silva da Luz, Prefeito de Rosário do Sul/RS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta da documentação
inserto nos autos do Processo de Sindicância nº 2025/05/002804, instaurado pela Portaria nº 871/2025, RESOLVE proceder ao ARQUIVAMENTO
do referido processo de sindicância, sem responsabilização de servidor, nos termos do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Municipal nº 1.685/1994,
conforme o despacho de consideração superior do Gabinete do Prefeito.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 23 de março de 2026.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.

Publicado por: Priscila Araújo
Código identificador: 8f1dd8d3-1cb3-47fb-9ceb-37635087966e

Assinado digitalmente por MARCOS PAULO SILVA DA LUZ:73106933020 
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=93944122000117; Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB; RFB 
e-CPF A1; (EM BRANCO); presencial, CN=MARCOS PAULO SILVA DA LUZ:73106933020 
Date: 2026-03-27T18:00:00-0300
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EXPEDIENTE

PREFEITURA DE ROSÁRIO DO SUL
Amaro Souto, 2203 - Centro - CEP: 97590-000
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Marcos Paulo Silva da Luz
Prefeito

 

Nelson Rocha Rodrigues Junior
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

 

Prefeitura Municipal de Rosário do Sul
Amaro Souto,  nº 2203 - Bairro Centro - CEP 97590-000

Telefone: (55) 3231-2844
Segunda-feira a Sexta-feira: 7:30 às 12:30
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